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Editorial 

As rnulheres contabilistas 
M. a Teresa Neto 

Vice-presidente da Direcção Central 

As estatísticas, do programa de associados, confirmaram as suspeitas que já algum tempo 
existiam no meu pensamento: Foi o sexo feminino que se inscreveu em maior número na 
APOTEC ao longo do ano de 2006. Os números dizem que 70% dos inscritos em 2006 são 
mulheres e no que respeita às habilitações literárias, as mulheres destacam-se com 76% de 
licenciaturas e com 74% de bacharelatos. Estas estatísticas confirmaram a tendência que se 
tem verificado na formação ministrada pela APOTEC. As mulheres têm estado em maioria! 

Não há dúvida que também a profissão de contabilista está a ser invadida pelo sexo 
feminino, apesar de ter sido no passado uma profissão preferencialmente masculina. Mas a 
surpresa não é muito grande, porque fazem parte do perfil feminino algumas características 
necessárias ao bom desempenho - paciência, dedicação e espírito de sacrifício, para além da 
competência evidentemente. , 

As mulheres estão efectivamente a surgir em todas as profissões, porque ao ser-lhes aberto 
o acesso a todas as carreiras profissionais provam que são capazes. Mas os sacrifícios são 
muitos, porque continuam responsáveis pelo bem-estar da família - filhos, marido, casa -
- Vale a pena? Sim. A mulher dignifica-se, cresce, tem que passar a ser ouvida pela Sociedade. 

Em 30 de Dezembro de 2006 a Revista Notícias Sábado do JN publicou a resposta de 
Mário Crespo Uomalista) à pergunta "Qual foi o acontecimento do ano em Portugal?" 
"-Para mim, é a repetição do milagre que as mulheres portuguesas continuam a fazer. 
Estão nas filas dos transportes públicos às seis da manhã para irem para o trabalho e 
depois, à noite, em casa, vão mantendo tudo como se lá tivessem estado todo o dia. Face 
ao que fazem todos os dias, tudo o mais no País é realmente banal." 

O maior elogio que me ocorre, neste momento, às mulheres nossas associadas é 
considerar que estarão incluídas neste universo a que se referia Mário Crespo Uomalista), de 
luta diária pela família, mas também pela sua profissão. 

Como eu as percebo! Levantam-se a correr, preparam os filhos para o colégio, correm 
para o emprego, aturam todas as contrariedades que surgem num dia longo de trabalho, 
correm para casa, fazem as tarefas que devem ser feitas e dormem a correr, para no dia 
seguinte começar tudo de novo. Por vezes há idosos a quem dar assistência. E depois também · 
há a formação, porque não se podem desactualizar. 

Não gosto do dia internacional da mulher, por cá parece-me que serve apenas de pretexto 
para uns almoços e uns jantares, depois na prática pouco ou nada se faz, motivo porque este 
editorial não surgiu no Jornal de Março/07. Evidentemente que é necessário alertar para as 
desigualdades de tratamento, por exemplo para quando salário igual para trabalho igual? 

Apesar da lei em Pmtugal instituir a igualdade entre os sexos há profundas discrimina­
ções ao nível das práticas sociais. Aconselho a leitura de um texto "As mulheres em Portugal: 
Situação e paradoxos" de Virgínia Ferreira(IJ no endereço electrónico www.lxxl.pt/babel/ 
biblioteca!mulheresl.html, onde se analisa a situação da mulher no mercado de trabalho em 
Portugal. 

Mas mais dramático ainda, é o que se passa em algumas sociedades em que os elementos 
masculinos da família têm o direito(??) de matar, caso as mulheres lhes desobedeçam. 

Neste ano de celebração dos 30 anos da APOTEC senti que era justo dedicar um editorial 
às mulheres contabilistas. Que me desculpem os nossos associados masculinos, mas não 
resisto a enviar uma especial saudação às associadas da APOTEC, desejando todos os êxitos 
que merecem. 

UM ABRAÇO DE SOLIDARlEDADE! 

O> Socióloga. Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra e Centro de Estudos Sociais. Presidente da 
Associação Portuguesa de Estudos sobre Mulheres (1997-1999) 
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RESUMO 

Os activos intangíveis, também designados de capital 
intelectual, são cada vez mais uma vantagem competitiva para 
as organizações. A utilização deste tipo de activos faz com que 
surjam algumas dúvidas relacionadas com a sua contabilização 
(reconhecimento, custo, etc.). Os organismos internacionais 
de contabilidade tentam adaptar as suas normas, pelo que têm 
surgido algumas alterações que se consideram preponderan­
tes . Será fundamental, estudar-se a contabilização dos activos 
intangíveis, mais especificamente do capital humano. O prin­
cipal objectivo deste trabalho será então aprofundar alguns 
aspectos, relacionados com a contabilização (IAS 38) dos 
jogadores de futebol das Sociedades Anónimas Desportivas, 
essencialmente os formados internamente. 

PALAVRAS-CHAVE: Activos intangíveis, Capital inte­
lectual, IAS 38, Jogadores de futebol, Capital humano. 

I. INTRODUÇÃO 

O elevado desenvolvimento economrco da actualidade, 
fruto da globalização, da revolução tecnológica e da necessi­
dade de informação faz com que as organizações tenham que 
encontrar novas vantagens competitivas. 

Neste sentido, as organizações começam a encontrar essa 
vantagem em activos intangíveis também designados de capi­
tal intelectual. Segundo vários autores, o capital intelectual 
integra o capital humano, o capital relacional e o capital 
estrutural. 

A necessidade de utilizar cada vez mais este tipo de 
activos, faz com que surjam algumas questões relacionadas 
com a sua contabilização. Os organismos internacionais de 
contabilidade (International Accounting Standards Board -
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- IASB e Financial Accounting Standards Board - FASB) 
tentam adaptar as suas normas, pelo que têm surgido algumas 
alterações que se consideram preponderantes. 

Neste trabalho será dada relevância à contabilização dos 
activos intangíveis, mais especificamente o capital humano, 
considerado por muitos a maior vantagem competitiva das 
organizações. Mais especificamente, pretendemos aprofundar 
alguns aspectos, relacionados com a contabilização dos joga­
dores de futebol das Sociedades Anónimas Desportivas. 

Desta forma, e para cumprir o principal objectivo, 
estruturamos o nosso trabalho em três pontos essenciais. 

No primeiro ponto pretendemos apresentar algumas consi­
derações sobre o capital intelectual, pelo que apresentaremos 
algumas definições, os seus componentes, etc .. 

No segundo abordaremos algumas questões contabilísticas 
relacionadas com activos. A base de estudo será a IAS 38 
(2004), no entanto apresentaremos também opiniões de alguns 
autores. 

O último ponto, será o cerne do nosso trabalho, pelo que 
pretendemos reflectir sobre os aspectos contabilísticos relaci­
onados com um activo intangível muito específico, isto é, os 
jogadores de futebol, essencialmente os formados interna­
mente. 

Apresentaremos, no final , algumas conclusões deste traba­
lho, esperando que elas possam contribuir para uma maior 
reflexão desta matéria. 

2. O CAPITAL INTELECTUAL 

O elevado desenvolvimento económico da actualidade, 
fruto da globalização, da revolução tecnológica e da necessi­
dade de informação faz com que as organizações tenham que 
encontrar novas vantagens competitivas (Monclús Salamero, 
2004). 

JORNAL DE CONTABILIDADE N.0 364 • JULHO 2007 e 

Neste sentido, constata-se que as organizações, tal como 
afirmam Marr (2005), Monclús Salamero (2004), Moreno 
Campos e Sierra Molina (2002), Gallardo Vázquez (2001) e 
Martínez Ramos (2003), começam a encontrar essa vantagem 
em activos intangíveis, com vida indeterminada, que crescem 
com a sua utilização (sistemas de informação, conhecimento, 
capacidade de inovação e adaptação, etc.) . Os activos tangí­
veis, sendo importantes para as organizações, não são, nos 
dias de hoje, a sua maior vantagem competitiva. Rufin More­
no (2002) e Goldfinger (1997) corroboram desta ideia, pelo 
que consideram que a maior fonte de riqueza económica das 
organizações, não é a produção de bens materiais, mas sim a 
criação e utilização dos activos intangíveis. 

Ramírez Córcoles (2005) e Gallardo Vasquez (2001) consi­
deram também que as organizações que adoptem e desenvol­
vam a gestão do capital intelectual, poderão melhorar a sua 
estrutura organizativa, a qualidade dos processos internos e a 
sua imagem corporativa, devido à utilização do conhecimento. 

Constata-se desta forma que, na actualidade, é com muita 
frequência que ouvimos falar de expressões como gestão do 
conhecimento, organizações que aprendem e de capital inte­
lectual (Moreno Campos e Sierra Molina, 2002). 

2.1. O que é o capital intelectual? 

Definir capital intelectual de forma clara, completa e que 
seja genericamente aceite pelos vários especialistas, não é 
tarefa fácil (Ramírez Córcoles, 2005 e Martínez Ramos, 
2003). No entanto, são vários os autores que apresentam as 
suas definições. 

Stewart ( 1997) define capital intelectual como " .. . material 
intelectual (conhecimento, informação, propriedade intelec­
tual e experiência) que pode ser utilizado para criar valor". 

Para Cafíibano Calvo et al. (2002), Marr (2005) e Ifíiguez 
Sánchez e López Espinosa (2005) o capital intelectual será a 
conjugação dos recursos humanos, organizativos e relacionais 
de uma organização. 

Ramírez Córcoles (2005) assinala que o capital intelectual 
será o conjunto de elementos, baseados no conhecimento, que 
geram ou gerarão valor para as organizações. Acrescenta 
ainda que os elementos serão os recursos humanos, capacida­
de de inovação, relações com os clientes, capital cultural e 
comunicacional, etc .. 

Como se pode verificar, são várias as definições, no entanto, 
na sua essência todas se referem aos mesmos aspectos. 

2.2. Componentes do capital intelectual 

Os componentes do capital intelectual, são apresentados 
por vários autores (figura 1) e nem sempre são comuns. No 
entanto, genericamente, as várias definições apresentam três 
componentes inter-relacionados: capital humano, capital 
relacional e capital estrutural (organizacional). 

O capital humano será, segundo Rufín Moreno (2002) e 
Monclús Salamero (2004), o componente que permite gerar os 
restantes (relacional e estrutural). Jacobsen et al. (2005) acres­
centam que será o activo intangível mais importante da maior 
parte das organizações. 
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Figura I - Classificação dos componentes do capital intelectual 

'utote§o Dimensões do caotbl.l mtelet:tu~I 

Jacobseo et ai. 2005 Capital relacional Ca ital estrutural Capital humano 

Edvinson e Malooe 
(1999) Capital relacional Capital estrutural Capital humano 
IFAC (1998) 
Stewart (1997) 
Modelo lotelect 
Sveiby ( 1997) 

Estrutura externa Estrutura interna Capacidade do 
Petrash (1996) pessoal 
Kaplao e Norton Perspectiva dos Processos internos 

Aprendizagem e 
(1997) clientes crescimento 
Modelo lntelectus Capital relacional Ca ita.lestrutural Ca ital humano 

c. I C. 
C. Organizativo I C. Tecnológico 

Negócio Social 
Roos et a/.( 1997) Ca ital estrutural 

Relações Organização I Renovação e Capital humano 
desenvolvimento 

Skandia ( 1995) Ca ital estrutural Capital humano 
Capital clientela Ca ital ornoizacion.al 

Booking (1996) 
Activos de infra· I Activos de 

Activos centrados 
Activos de mercado 

-estrutura 
propriedade 

no indivíduo industrial 

Fonte: Adaptado de Martínez Ramos (2003, 139) 

O capital relacional advém de qualquer parte ou área 
externa da organização, que possa acrescentar valor. Martínez 
Ramos (2003) considera que será o valor, para a organização, 
das relações que mantém como o meio envolvente (fornecedo­
res, clientes, agentes sociais, Estado, etc.) 

Ramírez Córcoles (2005) acrescenta que reconhece o valor 
do conhecimento do meio envolvente e divide-o em duas 
partes: capital comercial e capital comunicacional. O primeiro 
integra as relações com clientes e fornecedores, bem como o 
conhecimento do grau de satisfação dos mesmos. O segundo 
integra as actividades relacionadas com a publicidade, promo­
ção de vendas, relações públicas, etc .. 

O capital estrutural descreve aspectos relacionados com a 
cultura organizativa da empresa (Ramírez Córcoles, 2005). 
Este autor acrescenta ainda que compreende os seguintes 
aspectos: capital dos processos, produtos ou serviços e capital 
de inovação e desenvolvimento. O conhecimento do primeiro 
aspecto permite à empresa obter vantagens competitivas. O 
segundo permite que a empresa tenha um processo de inova­
ção permanente, que lhe permitirá desenvolver novos produ­
tos, tecnologias, etc .. 

3. ACTIVOS INTANGÍVEIS 

3.1. Considerações gerais 

Ao iniciarmos a problemática dos intangíveis, realçamos 
que tal como refere Cafíibano et al. (2002) e Rufin Moreno 
(2002) que esta denominação e capital intelectual são utili­
zadas geralmente para fazer referência ao mesmo conceito. 
Housel e Nelson (2005) corroboram da ideia e referem que 
as associações de contabilidade usam tradicionalmente o 
termo activos intangíveis para descrever os activos de capital 
intelectual. 

Antes de entramos especificamente nos aspectos relacio­
nados com os activos intangíveis gerados internamente, maté­
ria fundamental para justificar a contabilização que iremos 
propor para os jogadores de futebol , passamos a apresentar 
alguns aspectos fundamentais relacionados com a generalida­
de dos activos intangíveis. 

Neste sentido, iremos fazer uma pequena abordagem à 
contabilização dos intangíveis, tendo por base a normativa 
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específica dos principais organismos internacionais. Será im­
portante referir que os sistemas contabilísticos estão numa 
fase evolutiva em relação a esta matéria, pois tal como 
assinalam Garcia Lara e Mora Enguídanos (2004), os sistemas 
tradicionais não permitiam reflectir as verdadeiras fontes de 
criação de valor das várias organizações. 

Antes de mais, será fundamental definir o que é um activo. 
Neste sentido, no § 8 da IAS 38 (2004) refere-se que "Um 
activo será um recurso controlado por uma entidade como 
resultado de acontecimentos passados e do qual se espera que 
fluam beneficias económicos futuros para a entidade.". 

Como se pode verificar, o IASB realça o controlo do activo 
pela entidade, facto que irá ser preponderante, quando apre­
sentarmos as questões relacionadas com a contabilização dos 
jogadores de futebol. 

No âmbito deste trabalho, para além de sabermos o que é 
um activo, teremos também que compreender o que será um 
activo intangível. Neste sentido, a IAS 38 (2004) no seu § 8 
define que um activo intangível será ". .. um activo não 
monetário identificável sem substância fisica. ". 

Ramírez Córcoles (2004) refere que a contabilidade nor­
malizada estabelece requisitos muito restritivos sobre a defi­
nição e reconhecimento dos activos intangíveis, factos que 
passaremos a analisar. 

Para que qualquer activo satisfaça a definição de activo 
intangível será então essencial que cumpra os critérios da 
identificabilidade, controlo e que gere benefícios económicos 
futuros. 

O §12 da IAS 38 (2004) explícita de que forma se pode 
considerar que o activo satisfaz o critério da identificabilidade. 
Por um lado, refere que terá de poder ser separado ou dividido 
da entidade e vendido, transferido, licenciado alugado ou troca­
do. Por outro, se resultar de direitos contratuais ou de outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer 
sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

No que se refere ao controlo, a IAS 38 (2004), no seu§ 13, 
define que uma entidade controla uma activo se " ... tiver o 
poder de obter beneficias económicos futuros que fluam do 
recurso subjacente e puder restringir o acesso de outros a esse 
beneficio." . 

Outra questão importante relacionada com os activos in­
tangíveis, diz respeito ao reconhecimento dos mesmos. O § 18 
da IAS 38 (2004) refere que o reconhecimento de um activo 
como intangível, exige que a entidade demonstre que o mesmo 
satisfaz a definição de um activo intangível e que cumpra os 
critérios de reconhecimento. Caso, não o possa fazer, terá que 
contabilizar todos os valores incotTidos como custos do exer­
cício. 

Quanto à satisfação da definição de activo intangível 
sabemos que terá de cumprir o apresentado anteriormente. No 
que concerne aos critérios de reconhecimento o § 21 da IAS 
38 (2004) define que deverá ser possível calcular o custo do 
activo de forma fiável e que terá de ser provável que os 
benefícios económicos futuros sejam atribuíveis ao activo, 
fluam para a entidade. 

Ifiiguez Sánchez e López Espinosa (2005) e García Lara e 
Mora Enguídanos (2004) evidenciam que será difícil reconhe­
cer uma boa parte dos activos intangíveis, devido aos factos de 
os beneficias gerados terem um maior risco associado e à 
impossibilidade de poder deter o seu controlo. 
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A IAS 38 (2004) apresenta também as questões relaciona­
das com o reconhecimento de activos intangíveis em aquisi­
ções separadas, aquisições como parte de uma concentração 
de actividades empresariais, activos intangíveis gerados inter­
namente, aquisição por meio de um subsídio do Governo e 
trocas de activos. Neste estudo, apenas apresentaremos as 
questões relacionadas com intangíveis gerados internamente, 
matéria preponderante para justificarmos posteriormente a 
contabilização dos jogadores de futebol da "cantera". 

3.2. Activos intangíveis gerados internamente: Reconhe­
cimento e custo 

3.2.1. Reconhecimento 

Os activos intangíveis gerados internamente são, segundo 
Cafiibano Calvo (2005), os que mais dificuldades apresentam, 
aquando do seu reconhecimento, mesmo sendo uma das 
tipologias de intangíveis mais frequentes e relevantes para as 
organizações (Ordófiez Solana, 2003). 

Quando se pretende reconhecer um activo intangível gera­
do internamente, e segundo o§ 51 da IAS 38 (2004), surgem 
problemas relacionados com: 

"a) identificar se e quando existe um activo identificável 
que gere beneficias económicos futuros; 

b) determinar fiavelmente o custo do activo. Em alguns 
casos, o custo de gerar internamente um activo intan­
gível não pode ser distinguido do custo de manter ou 
aumentar o goodwill da entidade gerado internamente 
ou do decorrer operacional do dia-a-dia." 

A norma do IASB tenta resolver os problemas, definindo, 
no seu § 52, a possibilidade das entidades classificarem a 
geração do activo em duas fases: de pesquisa e de desenvol­
vimento. 

O §53 realça que quando uma entidade não puder distin­
guir a fase de pesquisa da de desenvolvimento, num projecto 
interno que crie um activo intangível, deverá considerar os 
dispêndios como se fossem incotTidos apenas na fase de 
pesquisa. 

Na fase de pesquisa de um projecto interno, as organiza­
ções não podem demonstrar que existe uma activo intangível 
que irá gerar benefícios económicos futuros prováveis. Neste 
sentido, a IAS 38 (2004) estabelece, no seu §55, que os valo­
res dispendidos devem ser reconhecidos como custos, quando 
incorridos. Nesta fase podem ser incluídas as seguintes 
actividades: procura de alternativas para produtos, processos, 
etc . e actividades que visem a obtenção de novos conhecimen­
tos. 

Ao contrário do que acontece com os activos intangíveis 
gerados internamente na fase de pesquisa, os da fase de 
desenvolvimento podem ser reconhecidos se, e apenas se, as 
organizações poderem demonstrar o estabelecido no § 57 da 
IAS 38 (2004), isto é: 

"a) a viabilidade técnica de concluir o activo intangível 
afim de que esteja disponível para uso ou venda. 

b) a sua intenção de concluir o activo intangível e usá-lo 
ou vendê-lo. 

c) a sua capacidade de usar ou vender o activo intangí­
vel. 
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d) a forma como o activo intangível gerará prováveis 
beneficias económicos futuros. Entre outras coisas, a 
entidade pode demonstrar a existência de um mercado 
para a produção do activo intangível ou para o próprio 
activo intangível ou, se for para ser usado internamen­
te, a utilidade do activo intangível. 

e) a disponibilidade de adequados recursos técnicos, fi­
nanceiros e outros para concluir o desenvolvimento e 
usar ou vender o activo intangível. 

./) a sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispên­
dio atribuível ao activo intangível durante a sua fase 
de desenvolvimento." 

Como se pode verificar, são muitas as exigências para que 
um activo intangível gerado internamente, na fase de desen­
volvimento, possa ser reconhecido. As organizações deverão 
então, com rigor provar que cumprem os critérios estabeleci­
dos, pois caso não o consigam fazer, terão que respeitar o 
estabelecido para a fase de pesquisa. 

3.2.2. Custo 

Segundo o estabelecido no§ 65 da IAS 38 (2004), o custo 
de uma activo intangível gerado internamente, será igual à 
soma dos dispêndios incotTidos desde a data em que o activo 
intangível satisfaz os critérios de reconhecimento, anterior­
mente apresentados. 

Desta forma, o custo de um activo intangível gerado 
internamente compreende todos os custos directamente rela­
cionados com a sua criação, produção e preparação, por forma 
a que possa funcionar (IAS 38, 2004, § 66). Como exemplos 
temos: os custos de materiais e serviços utilizados ou consu­
midos para gerar o activo intangível; as taxas de registo de um 
direito legal; a amortização de patentes e licenças que sejam 
utilizadas para gerar o activo intangível, etc .. 

Tendo por base o apresentado anteriormente, constata-se 
que os intangíveis gerados internamente podem ser 
contabilizados de forma diferente, dependendo da fase (pes­
quisa ou desenvolvimento) em que sejam incotTidos os dis­
pêndios. Assim, tentaremos, nos pontos seguintes, apresentar 
a forma como devem ser reconhecidos e contabilizados, de 
entre outros, os jogadores de futebol da "cantera". 

4. CONTABILIZAÇÃO DOS JOGADORES DE FUTE­
BOL DAS SOCIEDADES ANÓNIMAS DESPORTIVAS 

4.1. Considerações sobre a contabilização dos recursos 
humanos 

Desde já há algum tempo, que vários autores se vêm 
inquietando pelo facto de as demonstrações financeiras não 
reflectirem o capital humano, activo preponderante para as 
organizações da actualidade (Ordófiez Solana, 2003). 

Desta forma, a contabilidade dos recursos humanos apoia­
-se na teoria do capital humano, para justificar que os recursos 
humanos proporcionam benefícios a uma organização, tal 
como os recursos financeiros e físicos (Martínez Ramos e 
AlcatTia Jaime, 2001). Seguindo a ideia de Lev e Zarowin 
(1998) e de Wallman (1995), este tipo de recursos deveriam ter 
o mesmo tratamento contabilístico que os restantes activos 
materiais. 
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Tendo por base a ideia anterior, no período dos anos 
sessenta e setenta desenvolveram-se várias investigações que 
pretendiam desenvolver e avaliar a validez de modelos para a 
medida do custo e valor dos recursos humanos (Grõjer e 
Johanson, 1998). As investigações tinham por objectivo de­
monstrar que seria importante capitalizar o valor dos recursos 
humanos, caminho que permitia aproveitar os respectivos 
dados. 

Por outro lado, e segundo Moreno Campos (2002) e 
Martínez Ramos e Alcarria Jaime (2001), a necessidade dos 
utilizadores, de disporem de informação adequada, respeitante 
aos empregados, justifica também que estes sejam capitaliza­
dos, dado que são o recurso mais importante das organizações 
dos dias de hoje. 

No âmbito das investigações efectuadas por vários auto­
res, surge no entanto uma questão preponderante, que se 
relaciona com o valor que deverá ser registado no activo. 
Desta foriha surgem, essencialmente duas posturas diferentes. 
Uma delas considera que devem ser registados pelo valor 
actual dos rendimentos económicos futuros e potenciais. A 
outra considera que de todos os custos necessários para 
conseguir os serviços de um trabalhador e sua formação , 
existem alguns que cotTespondem a exercícios futuros, pelo 
que seria necessário activá-los. 

A evolução recente, relacionada com a contabilização dos 
activos intangíveis, soluciona esta problemática, pois no § 24 
da IAS 38 (2004), refere-se que um activo intangível deve ser 
valorizado inicialmente pelo seu custo. Não poderá ser esque­
cido o facto de o activo ter de cumprir com a definição de 
activo intangível e com os critérios de reconhecimento já 
abordados em pontos anteriores. 

Martínez Ramos e Alcania Jaime (2001), considerando a 
dificuldade de activar o capital humano, apresentam alguns 
aspectos positivos e negativos dessa metodologia. Neste sen­
tido evidenciam os seguintes aspectos positivos: 

- Os recursos humanos são cada vez mais uma vantagem 
competitiva das organizações, pelo que os investimentos 
nesses recursos são cada vez maiores. Desta forma, a 
activação permitiria que as demonstrações financeiras 
das organizações reflectissem essa realidade; 

- Como se trata de custos com uma clara projecção 
plurianual, a sua activação melhoraria a imagem fiel; 

- Dado que a carência de informação contabilística difi­
culta a tomada de decisões, será importante incluir estes 
custos no activo, no sentido de melhorá-la. 

Quanto aos aspectos negativos consideram o seguinte: 
- Os elementos de custo que têm efeitos em vários exercí­

cios são relativamente poucos e existe alguma dificul­
dade de os identificar e valorizar; 

- Possibilidade de manipular os resultados que a activação 
poderia sugerir, bem como a perda de comparàbilidade 
das demonstrações financeiras originada por alguma 
subjectividade (Eckstein, 2004 e García Lara e Mora 
Enguídanos, 2004); 

- A dificuldade em controlar o factor humano (Eckstein, 
2004); 

- Dificuldade em obter um valor coiTecto do pessoal. 

Como podemos verificar, as questões que se colocam, 
aquando da contabilização do capital humano, são muitas, no 
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entanto consideramos que desde que se cumpra o estabelecido 
na IAS 38 (2004), será fundamental proceder ao seu reconhe­
cimento. No âmbito deste trabalho iremos apresentar um caso 
específico em que surgem poucas dúvidas sobre a contabilização 
deste tipo de recursos, isto é a contabilização dos jogadores de 
futebol adquiridos pelas Sociedades Anónimas Desportivas. 

Neste sentido passaremos, nos pontos seguintes, a apre­
sentar alguns dos aspectos que justificam a metodologia que 
propomos pará a contabilização, quer dos jogadores adquiri­
dos, quer dos formados internamente ("cantera"). 

4.2. Regulamento da FIFA sobre o estatuto e transferência 
de jogadores 

Em Dezembro de 2004, o Comité Executivo daFederation 
Internationale de Football Association (FIFA) aprovou a 
última revisão do Regulamento sobre o estatuto e transferên­
cia de jogadores (em diante designado de Regulamento), onde 
de entre outras matérias se apresentam informações relaciona­
das com as transferências de jogadores e sobre indemnizações 
de formação de jogadores da "cantera". O referido Regula­
mento contém vários anexos que especificam determinadas 
matérias, como sejam o cálculo da indemnização por forma­
ção, pagamento da indemnização, etc .. 

De seguida iremos fazer uma pequena abordagem ao 
referido Regulamento, dado considerarmos que a mesma, 
permitirá esclarecer alguns aspectos relacionados com a 
contabilização do recurso mais importante de uma Sociedade 
Anónima Desportiva, isto é, os seus jogadores de futebol. 

4.2.1. Âmbito de aplicação 

O Regulamento estabelece as normas mundiais obrigatóri­
as para o estatuto dos jogadores e a sua elegibilidade para 
participar no futebol organizado. Estabelece também as regras 
de transferência de jogadores entre associações nacionais 
distintas. 

No n.0 3 do artigo 1.0 acrescenta que cada associação 
deverá estabelecer, no seu Regulamento, os meios necessários 
para proteger a estabilidade contratual, mas respeitando a 
legislação nacional obrigatória pelas convenções colectivas. 
Neste sentido, constata-se que o Regulamento será aplicado a 
todo o tipo de transferências de jogadores, quer sejam entre 
diferentes associações, quer dentro da mesma. 

Nos vários artigos do Regulamento são apresentadas vári­
as disposições relacionadas com as transferências de jogado­
res, inscrições, estabilidade contratual entre jogadores profis­
sionais e clubes e transferências internacionais de menores de 
idade. 

Um dos aspectos que fica esclarecido e evidente é de que 
existe um mercado de jogadores de futebol, com regras espe­
cíficas, regulamentadas pela FIFA. Este aspecto permitirá 
ultrapassar algumas questões, analisadas anteriormente, rela­
cionadas com o reconhecimento do capital humano. 

Como iremos observar, as questões que se relacionam com 
a contabilização de jogadores de futebol, adquiridos ou atra­
vés do pagamento da cláusula de rescisão, serão facilmente 
ultrapassadas. No entanto, no que concerne à contabilização 
dos jogadores formados internamente "cantera", as questões 
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que se colocam são bastante mais. Neste sentido apresentare­
mos de seguida alguns aspectos, do Regulamento da FIFA, 
que consideramos serem fundamentais, aquando da 
contabilização dos jogadores da "cantera". 

4.2.2. Normas relativas à indemnização de formação para 
jogadores jovens 

A transferência internacional de jogadores só é permitida, 
segundo o n. o 1 do artigo n. o 19 do Regulamento, quando o 
jogador tiver 18 anos. No entanto, o mesmo artigo apresenta 
algumas excepções que não são fundamentais para o âmbito 
do nosso trabalho. 

As regras estabelecidas, nesta matéria, têm como objectivo 
principal criar mecanismos que permitam promover uma 
melhoria da formação de jogadores jovens. Assim, o artigo 
n. 0 21 do Regulamento estabelece que deve ser paga uma 
indemnização por formação, ao clube ou clubes formadores, 
nas seguintes situações: 

- Quando o jogador celebra o seu primeiro contrato pro­
fissional; 

- Por cada transferência de um jogador profissional, até ao 
fim da temporada em que cumpra 23 anos. 

O Anexo 4 do Regulamento apresenta, aprofundadamente, 
as regras relacionadas com a indemnização por formação tal 
como veremos de seguida. 

Antes de mais, o Anexo define, no seu artigo 1. o n. o 1, que 
a formação e a educação de um jogador se realiza entre os 12 
e os 23 anos. Neste sentido, regra geral, a indemnização será 
paga até aos 23 anos, mas para o seu cálculo apenas são 
considerados os anos de formação do período dos 12 aos 21 
anos (máximo de 12 anos de formação). 

O artigo 4.0 do Anexo estabelece a forma como deve ser 
calculada a indemnização por formação. Este aspecto é extre­
mamente importante, para justificar a contabilização dos joga­
dores formados internamente. 

Para facilitar o cálculo dos custos de formação e para que 
não exista subjectividade, a FIFA cria 4 categorias de clubes, 
tendo por base os investimentos financeiros na formação dos 
jogadores. Desta forma, no final de cada ano civil, são apre­
sentados os valores para cada categoria, o que facilita o 
cálculo da indemnização. 

No cálculo dos custos de formação para a indemnização 
será importante considerar o seguinte: 

- O valor da indemnização calculado deverá reflectir os 
custos efectivos de formação do jogador; 

- No cálculo do custo deverá ter-se em consideração o 
chamado "factor jogador", que será a relação entre o 
número de jogadores que deverão formar-se para que se 
consiga obter um jogador profissional. 

A fórmula para o cálculo da indemnização será então a 
seguinte: 

C = L:x * factor jogador, onde: 

C = Custos de formação 
x = Soma requerida para formar um jogador durante um ano 
L:x = x * número de anos da formação 
Factor jogador = Relação entre o número de jogadores que se 
devem formar para obter um jogador profissional. 
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Como se pode observar, será fácil calcular a indemnização 
que terá de ser paga aos clubes formadores, no entanto podem 
surgir ainda algumas questões. Para a resolução dessas ques­
tões o artigo 5. 0 do Anexo estabelece mais algumas condições: 

- Como regra geral, considera-se que para o cálculo da 
indemnização por formação, será necessário considerar 
os custos que o novo clube teria no caso de ter formado 
o jogador; 

- Na primeira vez que o jogador for inscrito como profis­
sional, a indemnização será calculada, com os custos de 
formação do novo clube, multiplicados pelo número de 
anos de formação; 

- Para que as indemnizações, por formação de jogadores 
muito jovens, sejam garantidas, os custos de formação 
dos jogadores entre os 12 e os 15 anos, serão os estabe­
lecidos para a categoria 4. 

- A FIFA pode fazer alguns ajustes nas indemnizações que 
possam ser desproporcionadas. 

4.3. Contabilização dos jogadores adquiridos através: De 
transferência; de pagamento da cláusula de rescisão 
ou de pagamento da indemnização por formação 

Ao contrário do que acontece com outros activos intangí­
veis, onde não existe uma transacção externa (Ordófíez Solana, 
2003), verifica-se que em relação aos jogadores de futebol 
(adquiridos por transferência; pelo pagamento da cláusula de 
rescisão ou pelo pagamento da indemnização por formação), 
essa situação não será um impedimento para a sua 
contabilização. 

As Sociedades Anónimas Desportivas podem acordar a 
cessão definitiva de jogadores entre elas. Assim, estabelecem 
um preço de transferência, e o jogador cessa o seu contrato 
com uma e celebra um novo com outra. 

Podem também, sem acordo, existir transferências de 
jogadores entre Sociedades, desde que seja paga a cláusula de 
rescisão. Neste sentido, o jogador cessa o seu contrato com a 
Sociedade a quem foi pago o valor da cláusula, e celebra um 
novo com quem pagou a mesma. 

Podem ainda ser transferidos jogadores, até aos 23 anos, 
através do pagamento da indemnização por formação à Socie­
dade formadora. Nestas circunstâncias, o jogador celebra 
também um contrato com a Sociedade que paga a referida 
indemnização. 

Nestes termos, e tendo por base o estabelecido na IAS 38 
(2004), não ficam dúvidas de que a Sociedade que adquire o 
jogador, deverá reconhece-lo no seu activo. Esta será uma 
excepção ao estabelecido na IAS 38 (2004), pois considera-se 
que: 

- O activo é perfeitamente identificável; 
- A Sociedade detém o controlo sobre esse activo, pois 

detém um contrato celebrado legalmente; 
- Do activo espera-se que gere benefícios económicos 

futuros. 

Como se pode verificar, a aquisição de jogadores de 
futebol, quer seja pelo pagamento do valor acordado, pelo 
pagamento da cláusula de rescisão ou pelo pagamento da 
indemnização por formação, deverá ser registada no activo. 
Assim, o jogador deverá ser registado pelo custo da transfe-
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rência, acrescido de todos os custos incorridos para a sua 
aquisição (Ordófíez Solana, 2002). A sua amortização deverá 
ser feita de forma sistemática durante a duração do contrato. 
Segundo Ordófíez Solana ( 2002), considera-se que, quando a 
Sociedade tiver direito a uma indemnização por formação, 
esse valor pode ser considerado o valor residual do jogador. 
Assim, o cálculo das amortizações deve ser efectuado, mas 
considerando esse aspecto. 

4.4. Contabilização de jogadores de futebol formados in­
ternamente ou da "cantera" 

Os jogadores de futebol formados internamente pelas 
Sociedades Anónimas Desportivas são um exemplo claro de 
activos intangíveis gerados internamente. Neste sentido, será 
fundamental e necessário, tendo por base o estabelecido na 
IAS 38 (2004), saber se este activo cumpre todos os critérios 
que permitem o seu reconhecimento. 

Numa primeira análise, poderíamos considerar que os 
jogadores formados internamente ou de "cantera"não deverão 
ser reconhecidos no activo das Sociedades Anónimas 
Desportivas. Moreno Rojas e Serrano Domínguez (2002) 
constatam que esse facto poderia ser originado pela ausência 
de mecanismos de valorização fiáveis. 

Ordófíez Solana (2005) e Ordófíez Solana (2002) referem 
que se verificaria unm disparidade de registo contabilístico 
entre os jogadores adquiridos externamente e os formados 
internamente. 

As questões que se colocam, no âmbito da contabilização 
dos jogadores de futebol, formados internamente ou da 
"cantera" estão relacionadas com o seguinte: 

- Os direitos sobre os jogadores profissionais de futebol, 
que tenham sido formados internamente, devem ser 
reconhecidos como um elemento patrimonial activo? 

- Os custos de formação dos jogadores da "cantera" de­
vem ser activados para que exista uma correlação com os 
proveitos originados pelos mesmos? 

- Existem mecanismos que permitam fazer uma valoriza­
ção fiável dos jogadores de futebol formados interna­
mente? 

- Existe um controlo sobre os jogadores de futebol forma­
dos internamente? 

- O jogador de futebol formado internamente é 
identificável? 

Estas são algumas questões, às quais pretendemos respon­
der de seguida. Existiram ainda outras que abordaremos de 
forma mais simples, mas que são também importantes. 

Para responder às questões apresentadas, teremos que nos 
basear no estabelecido na IAS 38 (2004). Isto é, teremos de 
verificar se o activo em causa cumpre os critérios de reconhe­
cimento estabelecidos nos seus §s 10, 21, 57 e 65. 

Um primeiro aspecto que consideramos fundamental para 
a proposta que apresentaremos, relaciona-se com as fases de 
geração de um activo intangível gerado internamente. Em 
nossa opinião, a formação dos jogadores, enquadrar-se-á na 
fase de desenvolvimento e não na fase de pesquisa, pelo que 
existe então a hipótese de reconhecimento no activo. 

No que se refere à identificabilidade, somos da opinião de 
Ordófíez Solana (2002), que considera que os jogadores de 
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futebol formados internamente, não só são identificados com 
facilidade, como são também separáveis do goodwil. Acres­
centamos ainda que, tal como define a alínea a) do § 12, os 
jogadores de futebol formados internamente, podem ser sepa­
rados da entidade e vendidos, transferidos ou trocados. Esta 
constatação é já um passo importante para que possamos 
reconhecê-los como activos patrimoniais. 

Quanto ao controlo, verifica-se que as Sociedades Anóni­
mas Desportivas têm realmente um controlo sobre os jogadores 
de futebol formados internamente. Esse controlo é evidente 
quando já existe um contrato profissional. No entanto, levan­
tam-se algumas dúvidas quando esse contrato ainda não existe. 
Nestas circunstâncias, e considerando o estabelecido no§ 13 da 
IAS 38 (2004) constata-se que as Sociedades Anónimas 
Desportivas têm controlo, pois têm o poder de obter beneficias 
económicos futuros que flúem do jogador e de restringir o 
acesso de outros a esses beneficias. Esta constatação advém do 
estabelecido no Regulamento Sobre o Estatuto e Transferência 
de Jogadores da FIFA. Tal como já vimos, em postos anteriores, 
o Regulamento determina que os clubes formadores dos joga­
dores tenham direito a uma indemnização pela formação dos 
mesmo, entre os 12 e os 21 anos. Como se pode verificar, 
mesmos não existindo um contrato com o jogador, estão garan­
tidos beneficias económicos futuros. 

O § 21 define que para reconhecer o activo intangível, será 
necessário, entre outros aspectos, calcular o seu custo de 
forma fiável. O § 65 define que o custo do activo intangível 
será a soma dos dispêndios incorridos desde a data em que o 
activo primeiramente satisfaz os critérios básicos de reconhe­
cimento. 

No âmbito desta matéria, realçamos a importância que tem 
o Regulamento de que falamos anteriormente. Neste sentido, 
verifica-se que a FIFA pretende que a valorização das indem­
nizações por direitos de formação, se faça em função de 
parâmetros objectivos, tendo por base os custos reais de 
formação do jogador. A apresentação da fórmula de cálculo 
dos custos de formação, conjugada com a definição das 
categorias em que os clubes se inserem, contribui de forma 
clara para essa objectividade. 

Somos da opinião, que para a valorização dos jogadores de 
futebol formados internamente, pode ser utilizada a 
metodologia, proposta pela FIFA, para o cálculo das indemni­
zações. Temos, no entanto, a noção de que alguns investigado­
res poderão ser contra esta metodologia, dado que releva para 
segundo plano o custo histórico, e pelo facto de a valorização 
do jogador poder ser incorrecta. A esta dúvida, respondería­
mos que, sendo as várias associações nacionais a dar informa­
ção à FIFA sobre os custos de formação, este irá estabelecer as 
categorias com muito rigor. Outro aspecto que consideramos 
importante é a introdução do "factor jogador", no cálculo do 
custo. 

A acrescentar a todos os aspectos anteriormente apresen­
tados, constatamos que os jogadores de futebol da "cantera" 
cumprem também o estabelecido no§ 57 (fase de desenvolvi­
mento). Isto é, parece-nos relativamente fácil comprovar a 
viabilidade técnica de concluir o activo intangível Uogador), 
por forma a que este esteja disponível para uso ou venda. Será 
também possível demonstrar que existe um mercado de joga­
dores, pelo que a probabilidade de que possa vir a gerar 
benefícios económicos futuros está assim assegurada. Os 
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investimentos feitos pelas Sociedades Anónimas Desportivas 
na formação, são também um aspecto que permite considerar 
que os jogadores, ou serão utilizados nas suas equipas princi­
pais, ou serão transferidos para outros clubes. 

Por todos os aspectos anteriormente apresentados, parti­
lhamos da opinião de Ordófiez Solana (2005) e da de Moreno 
Rojas e Serrano Domínguez (2002), que consideram que a 
activação dos jogadores de futebol formados internamente 
deverá ser uma realidade nas Sociedades Anónimas Desportivas. 

Temos a noção de que podem existir opiniões de que 
estaremos a "ferir" o princípio da prudência, no entanto 
consideramos que a preocupação da FIFA, no estabelecimento 
de critérios específicos e objectivos para o cálculo das indem­
nizações por formação ajudam a dirimir essas opiniões. Para 
além desse aspecto, consideramos que a existência de um 
mercado de jogadores, potencia também a ideia de activação 
dos referidos jogadores. 

Consideramos ainda que tanto os jogadores de futebol 
adquiridos externamente, como os formados internamente, 
cumprem os critérios de activo estabelecidos nas normas de 
contabilidade, pelo que nos parece que será mais correcto 
uniformizar o seu tratamento contabilístico. 

5. CONCLUSÃO 

O capital intelectual é sem dúvida uma vantagem compe­
titiva para as organizações que o gerem estrategicamente. 
Constata-se que os recursos materiais, sendo importantes, não 
são, nos dias de hoje o motor do desenvolvimento 
organizacional. 

As organizações que baseiam a sua actuação no conheci­
mento, serão a que terão a possibilidade de competir em 
mercados globais e cada vez mais competitivos. 

Dentro do capital intelectual, o capital humano é um 
componente preponderante, pois será o que permite gerar os 
restantes, isto é, o capital estrutural e relacional. 

Verifica-se, no entanto que os sistemas tradicionais de 
contabilidade, não evoluíram ainda com a mesma velocidade 
da gestão deste tipo de recursos. Desta forma, constata-se que 
não permitem reconhecer uma grande parte dos activos intan­
gíveis, pelo que emergiu a necessidade de apresentação de 
várias soluções nesta matéria. Os organismos internacionais 
preconizam algumas alterações nos seus normativos, no sen­
tido de responderem às necessidades dos utilizadores da 
informação contabilística. 

Como principais conclusões deste trabalho, apresentamos 
o seguinte: 

- O reconhecimento dos activos intangíveis no activo das 
organizações, melhora a informação contabilística; 

- No caso específico dos jogadores de futebol, não restam 
muitas dúvidas de que devem ser considerados activos, 
e amortizados durante a duração do contrato. 

- Tendo por base o Regulamento da FIFA e os novos 
desenvolvimentos contabilísticos, consideramos que será 
possível considerar os jogadores de futebol formados 
internamente, como activos patrimoniais. 

Por último, consideramos que este nosso humilde trabalho, 
poderá ser um "pequenino" contributo para a evolução cien­
tífica desta matéria. 
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\\1 Olimpíadas de Contabilidade" 

A Associação de Estudantes do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Aveiro (AEISCAA) 
está a organizar um concurso nacional designado por 
"I Olimpíadas de Contabilidade". 

Este concurso tem por objectivo estimular e premiar os 
melhores alunos de contabilidade a nível nacional e, 
simultaneamente, visa contribuir para a divulgação da 
importância social da disciplina contabilística, bem como 
para o reconhecimento social dos seus futuros profissio~ 

nais. 
Poderão participar no concurso os alunos que estudem 

ou tenham estudado Contabilidade e que se encontrem 
inscritos em Universidades e Institutos Politécnicos, em 
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especial as que tenham cursos reconhecidos para efeitos 
de inscrição como Técnico Oficial de Contas. 

O concurso decorrerá durante o mês de Outubro 
de 2007 e será composto por duas fases: a selecção, 
que decorrerá localmente, e a final que terá lugar no 
ISCA-UA. 

O concurso tem o apoio dos Órgãos de Gestão do 
ISCA, em especial, dos seus Conselhos Directivo e Cien­
tífico, e contará com a colaboração quer dos docentes da 
Escola, quer das associações de estudantes e docentes das 
instituições participantes. 

O Regulamento está disponível no site 
www.aeiscaa.com. 

223 


